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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O troço de aproximadamente 25 Kms da Estrada Nacional 109, que atravessa os Municípios de

Ovar e de Espinho, constitui um eixo fundamental para o desenvolvimento desta região do norte

do distrito de Aveiro e é a única alternativa à Autoestrada A29 que os automobilistas dispõem.

Esta via, que cruza o centro de várias freguesias, é fundamental para a mobilidade das pessoas,

assim como para o desenvolvimento económico e turístico destes dois concelhos.

O troço da EN109 entre Válega e Espinho regista um volume de tráfego significativo e

apresenta-se com piso degradado, ausência de passeios e passadeiras em boa parte do seu

percurso e cruzamentos que exigem novas soluções para garantir a fluidez do trânsito.

Apesar da sua importância no contexto regional e dos riscos para a segurança de automobilistas

e peões que representa, temos assistido ao adiamento sucessivo das obras de manutenção e

de beneficiação que há muito se impõem.

A prometida aurora do investimento público tarda em concretizar-se, também neste caso

concreto e na linha da avaliação que o Tribunal de Contas muito recentemente fez à

operacionalidade das infraestruturas e transportes do País.

Assim, face ao exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, os deputados abaixo assinados do GP-PSD vêm requerer ao Senhor Ministro

das Infraestruturas e Habitação, através de V. Exa. resposta às seguintes questões:

1 – Vai a beneficiação da Estrada Nacional 109, no troço que atravessa os Municípios de Ovar e

Espinho, avançar em 2020 como chegou a estar previsto?

2 – Em caso afirmativo, quais as previsões para o referido investimento e respectivo prazo de

execução?

Palácio de São Bento, 26 de fevereiro de 2020
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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